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MUNICÍPIO DE DIAMANTINO

ESTADO DE MATO GROSSO



LEI MUNICIPAL Nº 1.347 de 23 de Junho de 2020.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PROCEDER ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DIAMANTINO, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e em consonância com art. 41, II, da Lei nº 4.320/64, faz saber que a Câmara Municipal de Diamantino aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal de Diamantino autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, no montante de R$ 1.028.000,99 (um milhão e vinte e oito mil  reais, e noventa e nove centavos), para fazer face ao custeio das ações e serviços públicos de saúde relacionadas ao enfrentamento da circulação da COVID-19, com as seguintes rubricas orçamentárias:

06 - SECRETARIA MUNIC DE SAÚDE E VIGILÂNCIA SANITÁRIA
06.001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10 – SAÚDE

302- MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

0097 - COVID19 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DECORRENTES DO CORONAVÍRUS

20082 –  ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE - COVID19.

I - FONTE: 0.1.26.076000 – TRANSFERENCIAS UNIÃO – LC 173/2020:

33.90.39.00.00 – Outros Serv. Terceiros – P. Jurídica                                          R$ 314.650,99
II – FONTE: 0.1.02.000 – RECURSOS DE IMPOSTOS PARA SAÚDE:
33.90.39.00.00 – Outros Serv. Terceiros – P.Jurídica                                           R$ 713.350,00
TOTAL DOS RECURSOS A SEREM ADICIONADOS:                          R$ 1.028.000,99

Art. 2º - Para cobertura aos créditos adicionais, abertos no Artigo 1º, serão utilizados recursos:

I – Para os créditos abertos na Fonte/Recurso 0.1.26.076, de acordo com Inciso II, Art. 43, da Lei Federal n° 4.320/64, de Tendência Excesso de Arrecadação de Repasse Vinculado, conforme Transferências da União, realizadas por força do Art. 5º, I, da Lei Complementar nº 173/2020, no total de: R$ 314.650,99

II - Para os créditos abertos na Fonte/Recurso 0.1.02.000, de acordo com Inciso III, Art. 43, da Lei Federal n°4.320/64, de Anulação Total ou Parcial de Dotações, reduzindo recursos das seguintes dotações:

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E VIGILÂNCIA SANITÁRIA

06.001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
06.001.20024 -MANUTENÇAO DO PRONTO ATENDIMENTO
629 -3.1.90.04.00.00                                                                                              R$ 300.000,00

638 -3.3.90.30.00.00                                                                                              R$ 213.350,00

301 - ATENÇÃO BÁSICA 

20056- MANUTENÇAO DO NASF

542 -3.1.90.04.00.00                                                                                               R$100.000,00

551 -3.3.90.30.00.00                                                                                              R$ 100.000,00
TOTAL POR ANULAÇÃO (INC. III, 43, LEI 4.320/64):                              R$ 713.350,00
Art. 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder às alterações nas Leis Orçamentárias para adequá-las às modificações acima apontadas.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.
Diamantino/MT, 23 de Junho de 2020.

Eduardo Capistrano de Oliveira
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